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REGI$flE,F{TO [${TER.NO BO CONSELI'IO MIUNICIPAL DE ACOTVIFANI'{AMENTC E

co*rRor* socrA' Do FUNDEB No wruNrc[pro DE MoRRrN*os - cE

DA FIFüALIDADE E COMPETÊNCIA DO CONSELI{O

Arfl ,N.. O Conselho fvlunicipal de Acompanhamento e controle social do Fundo ce

Manutenção e Desenvolvirnento da Educação Básica e de Valorização Cos

Profissicnais da Educação - Fundeb, instituído pela Lei Municipal no 247 ' de 26 de

março de 2007, é organizado na forrna de órgão colegiado e tem como finatidade

acompanhar a repartição, transferência e apticação dos recursos flnancelros do

Furrdeb do Município de Morrinhcs - CE'

jqú. 2". Compete ao consetho Municipai de Acompanhamento e controle sociai ço

Funde'o:

i.Acornpanhar e controlar, eí'n todos os níveis, a distribuição dos recLlrsos

financeiros do Fundeb Municipal;

ll. Acornpanhar e controlar, junto aos órgãos competentes do Foder Executwa

e ao Barrco do Brasil, os valores ereditados e utilizados à contê do Fundeb;

lll. Supervisionar a realizaçâo do censo escoiar, no qLie se refere às atlviciacjes

de competência do Foder Executivo Municipal, relacionadas ao preenchinnento e

encaminhamento dos formuláríos de cpleta de dados, especialmente no que tange

ao cumprimento dos prazos estabelecidos;

M. Supervisionar a elaboraçâo da proposta orçamentária anual Co fulunicípio,

especialmente no que se refere à adequada aiocação dos recursos do Funcieb'

observando-se o curnprimer.lto cjos percentuais iegais de destinaçáo dos recui'scs;

v. Acompanhar, i'nediante verificação de demonstrativos gererrciais

dispontbilizados peio Foder Executivo, o fluxo e a utiiização dos recursos Go

Fundeb, conforrne disposto no art. 25 da l-ei no 11.494, de 20/06/2007;

M. ExigÍr do poder Executivo Municipat a disponlbilização da prestação Ce

contas da aplicação dos recursos do Fundeb, em ternpo hábil à análise e

rnanifestação do Cortselho no prazo regulamentar;

Vll, Manifestar-se, mediante parecer gerencial, sobre as prestações de contas

do fulunicípio, de forrna a restituí-las ao Foder Executivo Mr.lnicipal ern até trinta dias

antes do vencinnento do prazo para sua apresentação ao Tr'ibunal de contes

competente, confonme Parágrafo unico do art. 27 da Lei 11.494, de 2Ala6l2aa7''
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vilt Observar a correta aPiicação do mínirno de 60% dos recursos dc Funcio na

rernuneração
compcsição
parcela mínima legal de recursos;

tx. Exigir o Íiel cumprimento do ptano de carreira e remuneraso do magistério

da rede municiPal de ensino;

x. zelar pela observância dos critérios e condiçôes estabelecidos para

exercício da função de conselheiro, especiaimente no que tange aos impedirnentos

para integrar o conselho e para o exercício da presidência e vice-presidência 0o

c,oiegiado, descritos nos §§ 5o ê 5o do art. 24 da Lei no 11-49412047,

xl. Requisitar, junto ao Fodei' ExecutÍvo Municipal, a infraestrutura e as

condições materiais necessárias à execução plena das competências do corrseii]o'

corn base no disposto no § 1A do ar\. 24 da Lei no 11.49412AO7 .

xÍ{. ,Acompanhar e controlar a execução dos recunsos federais transíeridos à

aonta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNüATE e Ao

Fnogranna de Apoio aos sistemas de Ensino para Atendirnento a Educação cie

Jovens e Adultos, verificando os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais

relativos aos recurSoS repassados, responsabilizando-se pelo recebimento' análise

da Frestação de Contas desses FroEramas, encaminhando ao FNDE c

Demonstrativo Sintético Anual da Execurção Físico-Financeira, acompanhado de

parecer conclusivo, e notificar o órgão Executor dos Programas e o FNIDE quanio

houven ocorrência de eventuais irreguiaridades na utitização dos recui'sos;

Xltt. Exercer outras atribuições previstas na legislação federai ou miJnicipal.

§ 1o - C Conse[ho deve atuar com autonomia, sem vinculação otl subordinação

institucional ao Poder Executivo Municipal e será renovado periodicamente ao finai

de cada mandato dos seus membros'

s 2o - As decisões tomadas pelo Conselho deverão ser levadas ao conhecimento cjo

Foder Púbiico il/lunicipal e cja Comunidade.

DA COMPOSIçÃO DO CONSELI{o

Art. 3". O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUhüDEB

terá a seguinte cornposição, de acordo com o artigo 20 do Fnojeto de Lei 433, de i8

de Julho cje 2014, que altera a Lei Municipai n." 247, de 26 de Março de 2007 e

oonforme o estabelecido no inciso lV do § 10 do aft' 24 da l-ei no 11'494' de

2AfiO12007"

dos profissionais do magistéi.io, especialmente em

Co grupo de proítssionais, cujo pagamento é realizado

relação à
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2 (ciois) representantes do Poder Executivo futunicipal, dos quais pelc menos '1

(urn) da Secretaria L4unicipal de Educação ou orgão educacional equivaiente;

1 (unr) representante dos professores da educação básica pública;

1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas;

1 (um) reoí'esentante dos servidores técnico-administrativos da§ escolas básicas

públicas;

2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;

2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, um dos quais

indicado pela entidade de estudantes secundaristas;

. Um representante cjo Conselho Municipal de Educação (caso exista no IVIunicíoic);

. Um representante cio Conselho Tutelar (caso exista no Munlcípio).

§ 1".4 cada membro titular corresponderá urn supiente-

§ 2'. Cs rnembros titulares e suplentes terão um nnandato de dois anos. permitida

uma única recondução para o rnandato subseqüente por apenas uma vez, confci-me

estabelecido no § 1 1 do aft.. 24 da l-ei 11.494124A7 .

§ 3' A nomeação dos rnembros ocorrerá a partir da indicação ou eleição por parte

dos segmentos ou entidades previstas neste artigo.

§ 4". Caberá ao rnembro suplente substituir o titular em suas ausências e
irnpedimentos.

§ 50" São impedidcs de integrar o Conselho, conforme disposto no § 5o do art. 24 da

l-ei no i1.49412A07

i.Côn.luge e parentes consangüíneos ou afins, até terceiro Erau, do prefeito, do vice-
prefeito e dos secretários municipais;

l[.Tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que

pi"estem serviços relacionados à adrninistração ou controle interno dos recursos co

Fundeb, bem como cônjuges, parentes consangüíneos ou afins, até terceiro grarJ,

desses profissionais;

lll.Estudantes que não sejam ernancipados; e

lV.Fais de alunos que:

a) exerçarn cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no ânnbitc

dos órgãos do Poder Executivo Municipal, ou

b) prestem serviços terceirizados ao Poder Executivo Munícipal.
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Das neusniões

Art. 4". As reuniôes ordinárias do conselho serão realizadas mensalrnente'

conforrne programado pelo colegiado'

parágrafo unico. o consetho poderá se reunír extraordinariarnente por convocação

Oo sãu presidente ou de um terÇo dos seus membros'

Art. 50. As reunióes serão realizadas com a presença da maioria dos membros do

Conselho.

§1" A reunião não será nealizada se o quo rum nâo se completar até 30 (trinta)

minutosaposahoradesignada,lavrando-seterrnoquernencionaráosconselheiros
presentes e os que justificadarnente não compareceram'

§2o.QuandonãoforobtidaaComposiçãodequorum,naforrnadoparáErafo
anterior,seráconvocadanovareunião,arealizar-sedentrodedoisdias'paraaqual
ficará dispensada a veriflcação de quorurn'

§3o As reuniões serão secretai"iadas Dor um dos membi'os' escoihido peic

presidente, a quem cornpetirá a iavratura das atas'

Da ordern dos trabalhos e das discussões

f\rt.60"AsreuniõesdoCorrselhoobedecerãoàseguinteordem:

§.l-eitura,votaçãceassinaturadaatadar.euniãoanterior;

it. Comunicação da Fresidência;

lll. Apresentação, pelos ecnselheiros, de cornunicações de cada segmentc;

!\i. Relatorio das correspondências e cornunicações, recebidas e expedidas;

tv.crdenr do dia, r"eferente às rnatérias constantes na pauta da reuniáo'
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Das decisões e votações

Art. Vo. As decisões nas reuniões serão tomadas pela maioria dos mernbros

presentes.

A!"t. E*. Cabe ao presidente o voto de desernpate nas matérias ern discussão e

votação.

AB"t. 9o. As decisões do Conselho serão registradas no livro de ata

Ayt. X0. Todas as votações do Conselho poderão ser simbólicas ou nominais, a

critério do coiegiado.

§ 1". Os resultados da votação serão comunicados pelo presidente

§ 2". A votação nominal será realizada pela chamada dos mernbros do Conselho.

Da presídência ê sua comPetência

Art. ,1 ,Í. O presiciente e o vice-presidente do Conselho serão eleitos por seus pai"es

ern neunião dc colegiacio, sendo impedido de ocupar essas funções os

representamtes do Foder Executivo Nllunicipal, conforme disposto no § 60 do art. 24

da [-ei no 't1.49412007.

Farágrafo Unico. O presidente será substituído pelo vice-presidente em sues

aursências ou i mpedi mentos.

Art. 42. Compete ao presidente do Conselho:

i.Convocar os rnembros do Conselho para as reuniões ordinárias e extraordinárias;

ll. Fresidir, supervisionar e coordenar os trabalhos do Conselho, promovendr:

as medidas necessárias à consecução das suas finalidades;

Iii. Coorcíenar as discussões e tomar os votos dos membros do Conselho;

lV. Dir'Ímir as questões de orden'l;

V. Expedir documentos decorrentes de decisões do Consetho;
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Vt. Aprovar "ad referendunr" do Conseiho, nos casos de relevância e de

urgência, rnatérias que dependem de aprovação pelo colegiado;

Vl[. Representar o Conselho em juízo ou fora dele'

Dos rnen'lbros do Consenho e sua§ competêncÊas

í)
Ant.-ãa. A atuação dos membros do Conselho do Fundeb, de acordo corn § 80 dc

art. 24 da l-ei no 1 1 .49412A07'.

I - hlão será remunerada;
.-z
ii - r consKleiaqa atividacje de i'eievante interesse sociai;

[g - Assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre infcrmações

recebidas ou prestadas em razáa do exercício de suas atividades de conselheiro, e

sobre as oessoas que lhes confiarern ou deles receberern informações; e

lV - Veda, quando os conselheiros forern representantes de professores e diretores

ou de servidores das escolas públicas, no curso do mandato:

a) exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa, ou transferência

involuntária do estabelecimento de ensino enn que atuam;
l

b) atribuição de falta injustificada ao serviço, em função das atividades do ccnseiho;

]) ut 
"tu*ento 

involuntário e injustificado da condição de conselheirc antes io
término do mandato para o qual tenha sido designado.

V - Veda, quando os conselheiros forern representantes de estudantes ê!^n

atividades do conselho, no curso do rnandato, atribuição de falta injustificada nas

atividades escolares.

Art. ,!4" Ferderá o mandato o membro do Conselho qr.re faltar â ouatro reuniões

consecutives oLi a seis lntercaladas durante o ano.

/Art. 't5. Cornpete aos membros dc Conselho:

l.Cornparecer às reuniões ordinárias e extraordinárias;

t[. Farticipar das neuniões do Conselho;

iX[. Estudar e relatar, nos prazos estabelecidos, as matérias que lhes foi'ern

distribuídas pelo presidente do Conselho;

lV. Sugerir normas e procedimentos para o bom desempenho e íuncionamento

cio Conselho;

v. Exercer outras atribuições, por delegação do conselho



DA§ DISPOSIÇOES GERAIS

Ârt. 'Í6. As decisões do Conselho não poderão implicar em nenhunn tipo cÍe

despesa.

Art. nV. Eventuais despesas dos membros do Conselho, no exercício de suas

funções, serão objeto de solicitação junto à Secretaria Municipal de Educação,

comprovando-se a sua necessidade, para fins de custeio.

Ar,,t, '!8. Este Rgglment_o poderá ser alterado em reunião extraordinária,

expressannente convocada para esse Ílm, e por deliberação de 2!3 (dois terçcs) dos

mennbros do Consellro.

Art. 19" O Conselho, caso julgue necessário, definirá os relatorios e os

demonstnativos orçamentários e financeiros que deseja receber do Foder Executivo

F,4unicipat.

Art. 20. O Conselho poderá, sempre que julgar conveniente, conforme Farágrafo

Unico do art. 25 da Lei no 11.49412A0V

I - apresentar ao Poder Legislativo local e aos orgáos de controle interno e externc

rnanifestação Íormal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais

do Fundc;

lX - pcr decisão da maioria de seus membros, convocar o Secretário de Educação

competente ou servidor equivalente para prestar esclarecirnentos acerca do fluxo de

recursos e a execLrçâo das despesas do Fundo, devendo a autoridade convocada

apresentar-se em prazo não superior a 30 (trinta) dias;

l!t - requisitar ao Poder Executivo copia de documentos referentes a:

a) Iicitação, ernpenho, liquidação e pagamento de obras e serviços custeadcs com

recursos do Fundo;

b) folhas de pagamento dos profissionais da educaçâo, as quais deverão discrín:inar

aqueles em efetivo exercício na eciucação básica e indicar o respectivo nívei.

rnodaNidacie ou tipo de estabelecirnento a que estejam vinculados;

c) convênios com as ínstituições cornunitárias, confessionais cu filantrópicas sem

fins lucrativos e conveniadas com o poder público;

d) outros documentos necessários ao desennpenho cie suas funções;

lV - realizar visltas e inspetorias in loco para verificar:

a) o ciesenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas lnstltuições

escclai-es corn recursos cio Funcio;

b) a adequação do serviço de transporte escolar;

c) a utitização
do Fundo

ern benefício do sistema de ensino de bens adquiridos CoÍ'r1 recurscs
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Ant. 24,. íttos casos de falhas oLt irregulariciedês, o Conselho deverá solicltai'

providências ao chefe do Poder Executivo e, caso a situação requeira outras

pnovidêncías, encarninhar representação à Cârnara Municipal, ao Tnibunal cje Contas

do lVtrunicípio/Estaclo e ao fVlinrstério Púbiico.

hrtr. 22. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicaSo deste Regimento

serão solucionados por deliberação do Conselho, em qualquer de suas reuniões, poi'

maiorla de seus membros presentes.

CONSELI-IO MUNICIPAL DO FUNDEB

MORRINI.IOS. CE
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